
PORTARIA 48/2011

A Diretoria  da  Loteria  do  Estado  de  Minas  Gerais,  no  uso  das  atribuições  que  lhe  conferem  a  
Lei  Delegada  n°  180  de  20/01 / 2 011  em  especial  os  arts.  192  e  193,  Decreto  Estadual  nº  
44.599,  de  21/08 / 20 07,  Lei  Estadual  n°  9.475,  de  23/12 / 1 987,  Decreto  Estadual  38.626,  de  
27/01 / 1 997,  normatiza  e  regulamenta  o  jogo  Multplix,  “On- Line/  Real  Time”  na  modalidade  
de  concurso  de  prognósticos  e  por  este  instrumento.RESOLVE:

Art.  1º-  O inciso  I, do  Anexo  I da  Portaria  45/2011,  de  24/05 / 2 011,  que  aprova  a  estrutura  
conceptiva  e dinâmica  do  jogo  Multplix , “On- Line  Real  Time”,  tem  a seguinte  formatação:

“I- Volante   de  Aposta  :

   No  volante  de  aposta  estão  delimitadas  as  faixas  de  jogos,  o  universo  de  
números  e símbolos  sorteáveis,  o  quanto  se  deseja  apostar  e por  quantas  extrações.  O 
layout  da  frente  do  volante,  como  descrito  abaixo,  contém  os  seguintes  campos  de  
seleção:“area  de  seleção  do  tipo  de  jogo”,  “área  de  escolha”,  “área  multiplicadora  do  
valor  de  aposta”,  “sorteios  consecutivos”,”aposta  automática”  e “símbolos”:

Art  2º-  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando - se  as  disposições  
em  contrário.
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